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EMENTA: Altera drsposiuvos da Lei Municipal n" 5.598, de 15.09.2010, e dá outÍas ptovidências.

peRBcBR revonÁvsr.

r - FUNDAMnNTaçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e aboz técnica legislativa das ptoposições.

O Projeto aptesentado visa alterar a f,ei Municrpal n" 5.598, de 15 de setembro de 2010 (Dispôe sobte

regulamentação dos concuÍsos púbücos para provimento de caÍgos púbücos, empÍegos e funções púbücas e dá

outras ptoüdências).

Afrma aJustificativa:

'{) Poder Público aisa conceder isenção da iaxa de insmção aos carudidatos deserupregados e retira a

obigatoiedade do candidato de comprouar domicilio eleitoral, de no minimo noaenta dias, no Município de

Cascauel, bem como, retira a obrigatoriedade do cada$ro na Agência do Trabalhador do Município de

Cascaae[ considerando qxte a: refeidat prewsões ferem os pincípiot do d0 L',dr80

pub/ico". (...)
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Passando à análise quanto à rniciativa, não se r,'rslumbra impedrmentos paÍa proposição do proyeto em

comento, hala vísta que a Constituição Federal outoÍga ao Murucípio competência paru legislar sobte assuntos

de interesse local, conforme preconiza o atttgo 30, I, da CF.

A norma constitucional ptevê âcesso 
^o 

cargo público a todos que pÍeencham os reqúsitos estabelecidos

em lei, pressupondo que baja tgnldade de condições pata concoÍÍeÍ aos caÍgos púbücos. A hipossuficiência não

pode set um óbice ao acesso, ruzão pela qual as leis e os editais devem prever mecanismos paÍa conceder

inscdção com isenção de taxa àqueles que não tenham efetivamente conüções financeitas paÍa aÍcaÍ com o

valor da taxa.

Âinda, a proposição acÍescenta o inciso XI no art.36 da Lei Municipal n" 5.598/2010, que drspõe sobre

as situações de subsutuição de servidores efetjvos em afastamento de longa duração passam a ser consideradas

"necessidade temporária de excepcional interesse público", uma vez que devido critério de economicidade não é

razoável paÍa o Município contratâr candidatos de concurso púbüco paÍa casos de substituição temporária

provenientes de afastamentos.

Determina a Constituição Federal, como dever fundamental de todo o legislador da Repúbüca

Federattva do Brasil, norteâÍ sua função buscando construir uma sociedade livte, justa e solidária, o

desenvolvimento nacional, a ertaücaçáo da pobreza, da marginahzação, teduzi as desigualdades sociais e nos

âmbitos regionais aos edis municipais. Se não vejamos:

ArL 3" Constituem objetiuos Jundamentais da República Federatiua do Braril:

I - construir ama sociedade liare, justa e solidária;

II - garaniir o desenuobimenÍo nacional;

III - eradicar a pobrelz e a marginaliTação e reda{r as desigualdades sodais e regionais;

Âpós longa discussão jurisprudencial sob o tema, temos o apurado entendimento de que, em se tntar de

concuÍsos públicos, não se refere a Funcionádo Público, pois este só pode ter tal PassaÍ no

concuÍso público
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"coNsrITUcIoNAL. zçÃo DIRETA DE It\coI\srITUcIoNl11,IDADE. LEI t\"
6.663, DE 26 DE ABRIL DE 200r, Do ESTAD) Do nspÍxtro s.,jNTo. o diproma

norrnatiao em cailla, qae estabelece iunção do pagameruto de taxa de concurto público, não aena sobre matéria

relatiua a sen,idores Púb/icos (§ l'do ar/. 6l da CP'/88). Dispõe, isto sim. sobre condição para

se chesar à investiduta em carso oúblico. oue é um momento anterior ao da

caÍactetizacão do candidato como seruidor oúblico. fnconstitucionalidade formal não

conÍisutada. I\ouÍro piro, nào ofende a Cafta Mapna a uti/izacào do saláio mínimo nmo úleio de

aferição do nfue/de pobreVz dos atpiranÍes às carreiras púbicas, parafns de concetsão do beneftcio de que trala

a L,ei capixaba n'6.663/0/. Ação direta de irucoruÍitucionalidadelulgada improcederute." (ADI 2672/ES,

Re/. Min. Ellen Grade, Rel. p/ Acrirdão Min. Car/os Bittl, DJ / 0 / I / /06).

Arnda, a pÍoposta de alteraçáo vai ao encontÍo de orientação expedida pelo Tribunal de Contas do

Estado do Panná, uma vez que o referido Ttibunal tecomenda a utiltzaçào de ptocesso simplificado de

contratação com avaliação mínima quando se tÍata de situação de exúemâ necessidade e urgência - ou seja, nas

hipóteses em que o decurso do tempo necessário à sua realização possa comptometer o resultado e a eÊciência

das medidas a seÍem adotadas para evitar ou mitigar os dscos/danos.

Portanto, apôs avaltar amatétia como Relatot, nos teÍmos do atrgo 38, caput, do Regrmento Interno, não

verifico a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular ttamrtaçáo do proieto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVgf.

II . VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus veteadoÍes acompanham o voto do Emtnente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao Proieto de Lei.

É o Parecet. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 14 de julho de 2020.

Jaime PODE /PL
Presidente Secretário
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